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NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 002/2019 

 

 

REF.: EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 096/2019 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

fornecimento e transformação de hidrômetros com entrega parcelada para a manutenção das atividades 

desta Autarquia. COM ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA, ITENS EXCLUSIVOS E RESERVA 

DE COTAS CONFORME PARECER JURIDICO Nº 465/2017 PARA MICROEMPRESAS - ME E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – 

MEI 

 

Esclarecemos a quem possa interessar em participar do Pregão Presencial nº 096/2019 o seguinte 

esclarecimento, conforme respostas do Setor Técnico: 

Itens 1, 2, 3,  9, 10, 11, 12 e 13 

Questionamento 1: Os medidores de água desse pregão serão personalizados para as necessidades do 

DEMSUR, com inclusão de logomarca e detalhes especificos. Desta forma,  a produção e transporte pode 

levar algumas semanas até sua completa fabricação, montagem, calibração e verificação. Com isso, 

solicitamos o prazo de entrega de 45 dias para atender às necessidades do DEMSUR e garantir a entrega 

de produtos com a melhor qualidade disponível no mundo de medição. Podemos atendê-los desta forma? 

Resposta: Sim, tendo em vista as condições de fabricação e entrega, o prazo de entrega especificado 

no item 5.11 fica alterado para 45 (quarenta e cinco dias). 

Questionamento 2: Conforme exposto acima, o prazo de fabricação de medidores é um processo de alta 

complexidade que exige semanas de prepação e produção. Com isso, gostaríamos de solicitar prazo de 18 

dias para reposição em eventual ocasião de falha/divergência de produto. Podemos atendê-los desta 

forma? 

Resposta: Sim, tendo em vista as condições de fabricação e reposição, fica estipulado o prazo de 18 

(dezoito) dias para eventual reposição em caso de falha/divergência de produto entregue, sem qual 

qualquer ônus para o DEMSUR. 

Itens 4 , 5, 6 e 7 

Questionamento 3: Conforme ABNT NBR 15538:2014, os testes de IDM são indicados apenas para 

medidoers com vazão nominal menor ou igual a 1,5m³/h. Desta forma, entendemos que não necessidade 

de teste de IDM para estes itens. Nosso entendimento está correto? 

Resposta: Informamos que, apesar da ANBT NBR 15538/2014 não qualificar o Índice de 

Desempenho de Medição (IDM) para os itens 04, 05, 06 e 07, a Autarquia, prezando pela qualidade 

e desempenho de medição dos hidrômetros que serão adquiridos, entende ser necessário 

determinar o IDM mínimo dos referidos itens 04, 05, 06 e 07, do edital do pregão presencial nº 

096/2019.   

Questionamento 4: Os medidores de água desse pregão serão personalizados para as necessidades do 

DEMSUR, com inclusão de logomarca e detalhes especificos. Desta forma,  a produção e transporte pode 

levar algumas semanas até sua completa fabricação, montagem, calibração e verificação. Com isso, 
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solicitamos o prazo de entrega de 45 dias para atender às necessidades do DEMSUR e garantir a entrega 

de produtos com a melhor qualidade disponível no mundo de medição. Podemos atendê-los desta forma? 

Resposta: Sim, tendo em vista as condições de fabricação e entrega, o prazo de entrega especificado 

no item 5.11 fica alterado para 45 (quarenta e cinco dias).   

Item 8 

Questionamento 5: Conforme ABNT NBR 15538:2014, os testes de IDM são indicados apenas para 

medidoers com vazão nominal menor ou igual a 1,5m³/h. Desta forma, entendemos que não necessidade 

de teste de IDM para estes itens. Nosso entendimento está correto? 

Resposta: Informamos que, apesar da ANBT NBR 15538/2014 não qualificar o Índice de 

Desempenho de Medição (IDM) para os item 08, a Autarquia, prezando pela qualidade e 

desempenho de medição dos hidrômetros que serão adquiridos, entende ser necessário determinar 

o IDM mínimo dos referidos item 08, do edital do pregão presencial nº 096/2019.     

Questionamento 6: Conforme normatização ABNT, os medidores com DN igual ou maiores que 50mm 

serão confeccionados em carcaça de latão. Dessa forma, todos os medidores produzidos nesses diâmetros 

são desse material e entendemos que nosso produto atende às necessidades. Está correto nosso 

entendimento? 

Resposta: Sim, os medidores deverão atender conforme item 4.3 do edital.  

Item 4.3. "As carcaças deverão ser em latão com liga de acordo com a ABNT NM 212 de 2002 

(principalmente no que se refere ao percentual de liga de cobre), testada e numerada sequencialmente 

na fábrica;" 

Questionamento 7: Os medidores de água desse pregão serão personalizados para as necessidades do 

DEMSUR, com inclusão de logomarca e detalhes especificos. Desta forma,  a produção e transporte pode 

levar algumas semanas até sua completa fabricação, montagem, calibração e verificação. Com isso, 

solicitamos o prazo de entrega de 45 dias para atender às necessidades do DEMSUR e garantir a entrega 

de produtos com a melhor qualidade disponível no mundo de medição. Podemos atendê-los desta forma? 

Resposta: Sim, tendo em vista as condições de fabricação e entrega, o prazo de entrega especificado 

no item 5.11 fica alterado para 45 (quarenta e cinco dias).     

As demais disposições contidas no Edital permanecem INALTERADAS. 

O presente termo será disponibilizado apenas na página 

http://www.demsur.com.br/licitacao, não sendo necessária a prorrogação da abertura do certame, tendo 

em vista que tal retificação não altera a formulação das propostas de preços, conforme o disposto no §4º, 

do Art. 21, da Lei 8.666/93 e também em conformidade com o item 2.5 do Edital Convocatório. 

“2.5 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou 

junto a CPL se obrigam a acompanhar as publicações no site do DEMSUR, com vista a possíveis 

alterações e avisos.” Item 2.5 do Edital do Pregão Presencial nº 096/2019. 

 

Muriaé 18 de setembro de 2019 

 

 

Nelson Antônio Nunes de Carvalho 

Pregoeiro 
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